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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 804/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG
O Defensor Público-Geral em Exercício do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares,
 
Considerando o Processo Sei nº. 001800/2018;
 
Considerando a Portaria nº 512/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 18 de março de 2022,
em evento 0345010.
 
RESOLVE:
 
I - Cessar os efeitos da Portaria nº 512/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 18 de março de 2022, constante
em evento 0345010, quanto à designação do Defensor Público Dr. RONNIE GABRIEL GARCIA para
substituir o Defensor Público Dr. WILSON ROI LEITE DA SILVA, 1º Titular da DPE atuante junto às
Varas Criminais da Comarca de Boa Vista – RR, no período de 02 a 20 de maio de 2022.
 
I - Convalidar a substituição do Defensor Público Dr.ª WILSON ROI LEITE DA SILVA, 1º Titular da
DPE atuante junto às Varas Criminais da Comarca de Boa Vista – RR, pela Defensora Pública Dr.ª VERA
LÚCIA PEREIRA SILVA, no dia 02 de maio de 2022.
 
III - Designar a Defensora Pública Dr.ª VERA LÚCIA PEREIRA SILVA  para substituir o Defensor
Público Dr. WILSON ROI LEITE DA SILVA, 1º Titular da DPE atuante junto às Varas Criminais da
Comarca de Boa Vista – RR,03 a 20 de maio de 2022, Sem Ónus.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 

 
 OLENO INÁCIO DE MATOS
 Defensor Público-Geral em Exercício
 

Em 03 de maio de 2022.

Documento assinado eletronicamente por OLENO INÁCIO DE MATOS, Defensor Público Geral
em Exercício, em 03/05/2022, às 11:25, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento
no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de
setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0357769 e o código CRC 1D0E6A0B.

Boletim Interno DPE/RR em 04/05/2022 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.defensoria.rr.def.br/phocadownload/documentos_sei/portaria_dpg_n877de_01_de_setembro_de_2017.pdf
http://www.defensoria.rr.def.br/sei/documentos?download=3780:portaria-dpg-n%C2%BA-1251
http://sei.rr.def.br/autenticidade
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEFENSORIA PÚBLICA GERAL - GABINETE

Portaria nº 806/2022/DPG-CG/DPG
O Defensor Público-Geral em Exercício do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares,
 
CONSIDERANDO o Despacho nº 16181, evento 0357626, Teor do Processo SEI nº 001341/2022;
 
RESOLVE:
 
DESIGNAR a Defensora Pública, Drª MARIA DAS GRAÇAS BARBOSA SOARES, para,
excepcionalmente, atuar em favor do assistido W. de J. dos S., nos autos do processo nº 0800214-
92.2019.8.23.0060, que tramita na Comarca de São Luiz do Anauá/RR.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
OLENO INÁCIO DE MATOS
Defensor Público-Geral em Exercício
Em 03 de maio de 2022.

Documento assinado eletronicamente por OLENO INÁCIO DE MATOS, Defensor Público Geral
em Exercício, em 03/05/2022, às 11:24, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento
no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de
setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0357826 e o código CRC F174FD94.

000022/2022 0357826v2

Boletim Interno DPE/RR em 04/05/2022 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.defensoria.rr.def.br/phocadownload/documentos_sei/portaria_dpg_n877de_01_de_setembro_de_2017.pdf
http://www.defensoria.rr.def.br/sei/documentos?download=3780:portaria-dpg-n%C2%BA-1251
http://sei.rr.def.br/autenticidade


 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 800/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG
A Diretora Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Portaria/DPG Nº 118/12 e Portaria nº 74/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG, em
evento 0087123.
 
Considerando o Processo Sei nº. 001797/2018.
 
RESOLVE:
 
Alterar, a pedido, as férias da servidora CINTHIA ASSUNÇÃO FERREIRA, Chefe da Seção de
Atendimento ao Assistido, referentes ao exercício de 2022, anteriormente marcadas para o período de 02 a
11 de maio de 2022, conforme Portaria nº 1391/2021/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 24 de novembro de
2021, publicada no DODPERR nº 362 de 02.12.2021, conforme evento 0313682, a serem usufruídas, a
contar de 01 de agosto de 2022.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
 
MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA 
Diretora Geral
 
Em 02 de maio de 2022.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA, Diretora
Geral, em 03/05/2022, às 10:31, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art.
6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de
2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0357582 e o código CRC C0B249D2.

000022/2022 0357582v3

Boletim Interno DPE/RR em 04/05/2022 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.defensoria.rr.def.br/phocadownload/documentos_sei/portaria_dpg_n877de_01_de_setembro_de_2017.pdf
http://www.defensoria.rr.def.br/sei/documentos?download=3780:portaria-dpg-n%C2%BA-1251
http://sei.rr.def.br/autenticidade


 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 799/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG
A Diretora Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Portaria/DPG Nº 118/12 e Portaria nº 74/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG, em
evento 0087123.
 
Considerando o Processo Sei nº. 000279/2020.
 
RESOLVE:
 
Alterar, a pedido, as férias da servidora ELIANE NUNES DA SILVA, Chefe de Gabinete de Defensor
Público, referentes ao exercício de 2022, anteriormente marcadas para o período de 02 a 11 de maio de
2022, conforme Portaria nº 1391/2021/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 24 de novembro de 2021, publicada
no DODPERR nº 362 de 02.12.2021, conforme evento 0313682, a serem usufruídas, a contar de 11 de
maio de 2022.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
 
MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA 
Diretora Geral
 
Em 02 de maio de 2022.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA, Diretora
Geral, em 03/05/2022, às 10:32, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art.
6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de
2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0357579 e o código CRC 795D5D05.

000022/2022 0357579v3

Boletim Interno DPE/RR em 04/05/2022 

Boletim Interno DPE/RR em 04/05/2022 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.defensoria.rr.def.br/phocadownload/documentos_sei/portaria_dpg_n877de_01_de_setembro_de_2017.pdf
http://www.defensoria.rr.def.br/sei/documentos?download=3780:portaria-dpg-n%C2%BA-1251
http://sei.rr.def.br/autenticidade


 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 798/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG
A Diretora Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Portaria/DPG Nº 118/12 e Portaria nº 74/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG, em
evento 0087123.
 
Considerando o Processo Sei nº. 001181/2018.
 
RESOLVE:
 
Alterar, a pedido, as férias do servidor VINICIUS DE MELO DINIZ, Chefe da Divisão de Engenharia e
Arquitetura, referentes ao exercício de 2022, anteriormente marcadas para o período de 25 de abril a 04 de
maio de 2022, conforme Portaria nº 1391/2021/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 24 de novembro de 2021,
publicada no DODPERR nº 362 de 02.12.2021, conforme evento 0313682, a serem usufruídas, a contar de
20 de junho de 2022.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
 
MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA 
Diretora Geral
 
Em 02 de maio de 2022.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA, Diretora
Geral, em 03/05/2022, às 10:32, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art.
6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de
2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0357578 e o código CRC 3CC9E70A.

000022/2022 0357578v3

Boletim Interno DPE/RR em 04/05/2022 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.defensoria.rr.def.br/phocadownload/documentos_sei/portaria_dpg_n877de_01_de_setembro_de_2017.pdf
http://www.defensoria.rr.def.br/sei/documentos?download=3780:portaria-dpg-n%C2%BA-1251
http://sei.rr.def.br/autenticidade


 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 797/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG

A Diretora Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pela Portaria/DPG Nº 118/12 e Portaria nº 74/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG, em evento 0087123.

 

Considerando as Resoluções nº 01, de 17 de fevereiro de 2009 e  nº 05, de 04 de julho de 2012, que dispõe
sobre concessão de diárias aos servidores no âmbito da Defensoria Pública do Estado de Roraima, e dá
outras providências;

 

Considerando o Processo SEI Nº  001238/2022

Considerando o Processo SEI Nº  001342/2022

 

 

R E S O L V E:

 

Autorizar o deslocamento dos Servidores Públicos RICARDO NATTRODT DE MAGALHÃES e DANIEL
SOUSA DE ARAÚJO para o Município de Pacaraima/RR, no dia 03 de maio de 2022, com o objetivo de
configurar os equipamentos de rede para que seja ativado o novo serviço, bem como fiscalizar a entrega de
serviços e equipamentos na sede da Defensoria Pública do referido município, com ônus.

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 

MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA 
Diretora Geral

Em 02 de maio de 2022.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA, Diretora
Geral, em 03/05/2022, às 10:32, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art.
6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de
2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0357543 e o código CRC 835F30D0.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.defensoria.rr.def.br/phocadownload/documentos_sei/portaria_dpg_n877de_01_de_setembro_de_2017.pdf
http://www.defensoria.rr.def.br/sei/documentos?download=3780:portaria-dpg-n%C2%BA-1251
http://sei.rr.def.br/autenticidade
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEFENSORIA PÚBLICA GERAL - GABINETE

Portaria nº 802/2022/DPG-CG/DPG
O Defensor Público-Geral em Exercício do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares,
 
CONSIDERANDO o Ofício Nº 1645/2022/DEFIT/SDPG/DPG, evento 0356354, Teor do Processo Sei
Nº 001294/2022;
 
RESOLVE:
 
AUTORIZAR o deslocamento dos Servidores Públicos LAIRTO RAMON DE LIMA SILVA
e ANASTÁCIA DA CONCEIÇÃO SOUZA BARROSO SANTOS, para prestarem Assistência Jurídica
através da Defensoria Itinerante, a ser realizada no Município de Uiramutã/RR (Comunidade Flexal e
Maturuca), no período de 15 a 21 de Maio do corrente ano, com ônus.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
OLENO INÁCIO DE MATOS
Defensor Público-Geral em Exercício
Em 03 de maio de 2022.

Documento assinado eletronicamente por OLENO INÁCIO DE MATOS, Defensor Público Geral
em Exercício, em 03/05/2022, às 09:38, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento
no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de
setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0357666 e o código CRC 1B66B572.

Boletim Interno DPE/RR em 04/05/2022 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.defensoria.rr.def.br/phocadownload/documentos_sei/portaria_dpg_n877de_01_de_setembro_de_2017.pdf
http://www.defensoria.rr.def.br/sei/documentos?download=3780:portaria-dpg-n%C2%BA-1251
http://sei.rr.def.br/autenticidade
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 761/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG
A Diretora Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições
legais,conferidas pela Portaria/DPG Nº 118/12 e Portaria nº 74/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG, em evento
0087123.
 
Considerando o Processo Sei nº. 000098/2018.
 
RESOLVE:
 
Alterar, a pedido, as férias do servidor PHELLIPE FEITOSA DE LIMA, Chefe da Seção de
Compras, referentes ao exercício de 2022, anteriormente marcadas para o período de 02 a 31 de maio de
2022, conforme Portaria nº 228/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 04 de fevereiro de 2022, publicada no
DODPERR nº 404 de 10.02.2022, conforme evento 0331743, a serem usufruídas a contar de 27 de
fevereiro de 2023.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
 

 MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA
 Diretora Geral

 
Em 26 de abril de 2022.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA, Diretora
Geral, em 02/05/2022, às 15:22, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art.
6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de
2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0356794 e o código CRC 222171F1.

000022/2022 0356794v2

Boletim Interno DPE/RR em 04/05/2022 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.defensoria.rr.def.br/phocadownload/documentos_sei/portaria_dpg_n877de_01_de_setembro_de_2017.pdf
http://www.defensoria.rr.def.br/sei/documentos?download=3780:portaria-dpg-n%C2%BA-1251
http://sei.rr.def.br/autenticidade


 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 728/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG
O Defensor Público-Geral em Exercício do Estado de Roraima,  no uso de suas atribuições legais e
regulamentares,
 
Considerando o Processo Sei nº. 001103/2022.
 
RESOLVE:
 
Conceder 07 (sete) dias de folga compensatória a Defensora Pública Dr.ª MARIA DAS GRAÇAS
BARBOSA SOARES, nos dias 20 a 24, 27 a 28.06.2022, em virtude de sua designação para laborar
em regime de plantão nos dias 11 e 12 de abril de 2020, 09 e 10 de maio de 2020, 11 e 12 de julho de 2020
e 07 e 08 de dezembro de 2020, conforme Republicação por Incorreção - Portaria nº 338/2020/DPG-
CG/DPG, 26 de março de 2020, publicada no DODPERR nº 10 de 27.03.2020, constante em evento
0207244, Portaria nº 562/2020/DPG-CG/DPG, de 07 de maio de 2020, publicada no DODPERR nº 30 de
08.05.2020, constante em evento 0211415, Portaria nº 608/2020/DPG-CG/DPG, 01 de junho de 2020,
publicada no DODPERR nº 042 de 02.06.2020, constante em evento 0213962, Portaria nº
1009/2020/DPG-CG/DPG, de 09 de setembro de 2020, publicada no DODPERR Nº 100 de 10.09.2020,
constante em evento 0227962.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
 
OLENO INÁCIO DE MATOS 
Defensor Público-Geral em Exercício
 
Em 18 de abril de 2022.

Documento assinado eletronicamente por OLENO INÁCIO DE MATOS, Defensor Público Geral
em Exercício, em 28/04/2022, às 11:28, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento
no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de
setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0355916 e o código CRC 71B2EB71.

Boletim Interno DPE/RR em 04/05/2022 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.defensoria.rr.def.br/phocadownload/documentos_sei/portaria_dpg_n877de_01_de_setembro_de_2017.pdf
http://www.defensoria.rr.def.br/sei/documentos?download=3780:portaria-dpg-n%C2%BA-1251
http://sei.rr.def.br/autenticidade
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 796/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG
O Defensor Público-Geral em Exercício do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares,
 
Considerando o Processo Sei nº. 001270/2022.
  
RESOLVE:
 
Convalidar 01 (um) dia de folga compensatória no dia 28 de abril de 2022, ao servidor THALLYSON
IURY RODRIGUES DO NASCIMENTO, Chefe de Gabinete de Defensor Público, matrícula 252020718,
em virtude de sua designação para “2ª fase do III Concurso para ingresso na Carreira de Defensor(a)
Público(a) Substituto(a) do Estado de Roraima” no dia 23 de janeiro de 2022, conforme Portaria nº
138/2022/DPG-CG/DPG, de 25 de janeiro de 2022, publicada no DOE nº 394 de 27.01.2022, constante
em evento 0327998.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
 
OLENO INÁCIO DE MATOS
Defensor Público-Geral em Exercício
 
Em 02 de maio de 2022.

Documento assinado eletronicamente por OLENO INÁCIO DE MATOS, Defensor Público Geral
em Exercício, em 02/05/2022, às 16:16, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento
no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de
setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0357430 e o código CRC 395B2A68.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 793/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG
A Diretora Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Portaria/DPG Nº 118/12 e Portaria nº 74/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG, em
evento 0087123.
 
Considerando o Processo Sei nº. 001329/2022.
 
RESOLVE:
 
Conceder à servidora PALOMA CRISTINA OLIVEIRA GUIMARÃES, Assessora Jurídica,
14 (quatorze) dias de licença para tratamento de saúde, a contar de 28 de abril de 2022, conforme atestado
médico apresentado.
 
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
 
MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA 
Diretora Geral

 
Em 02 de maio de 2022.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA, Diretora
Geral, em 02/05/2022, às 15:20, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art.
6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de
2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0357348 e o código CRC A57E8B3B.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 790/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG
A Diretora Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelaPortaria/DPG Nº 118/12 e Portaria nº 74/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG, em evento
0087123.
 
Considerando o Processo Sei nº. 001207/2022.
 
RESOLVE:
 
Convalidar 02 (dois) dias, de dispensa do serviço no período de 28 a 29 de abril de
2022, ao servidor MIGUEL LUCAS DE ALENCAR PEREIRA, Oficial de Diligência, em virtude de ter
laborado perante a Justiça Eleitoral, como 1º Secretário - MRV- MRV, nas Eleições de 2020.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
 

 MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA
 Diretora Geral
 

 
Em 02 de maio de 2022.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA, Diretora
Geral, em 02/05/2022, às 15:21, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art.
6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de
2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0357296 e o código CRC DE5C6843.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 789/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG
A Diretora Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelaPortaria/DPG Nº 118/12 e Portaria nº 74/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG, em evento
0087123.
 
Considerando o Processo Sei nº. 004265/2018.
 
RESOLVE:
 
Convalidar 04 (quatro) dias, de dispensa do serviço no período de 25 a 28 de abril de 2022, à servidora
IZABELA PEREIRA GOMES DE MELO, Chefe de Gabinete de Defensor Público, em virtude de ter
laborado perante a Justiça Eleitoral, como Apoio Logístico Voluntário - TSAT, nas Eleições de 2020.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 

 
MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA
Diretora Geral
 

Em 02 de maio de 2022.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA, Diretora
Geral, em 02/05/2022, às 15:21, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art.
6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de
2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0357273 e o código CRC 4F601715.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 787/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG
A Diretora Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Portaria/DPG Nº 118/12 e Portaria nº 74/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG, em
evento 0087123.
 
Considerando as Resoluções nº 01, de 17 de fevereiro de 2009 e  nº 05, de 04 de julho de 2012, que dispõe
sobre concessão de diárias aos servidores no âmbito da Defensoria Pública do Estado de Roraima, e dá
outras providências;
 
Considerando o Processo SEI Nº 001248/2022
Considerando o Processo SEI Nº 001328/2022
 
 
R E S O L V E:
 
Convalidar o deslocamento dos Servidores Públicos VINICIUS DE MELO DINIZ e LUIZ NICOLAU DA
COSTA SOKOLOWICS para o Município de Bonfim/RR, no dia 27 de abril de 2022, com o objetivo de
vistoriar os serviços de manutenção corretiva na obra da sede da Defensoria Pública
do referido município, com ônus.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 

MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA 
Diretora Geral
 

Em 02 de maio de 2022.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA, Diretora
Geral, em 02/05/2022, às 15:21, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art.
6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de
2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0357210 e o código CRC B4AB410B.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 785/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG
O Defensor Público-Geral em Exercício do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares,
 
Considerando a Portaria nº 108/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 19 de janeiro de 2022, em evento
0327163.
 
RESOLVE:
 
Designar a Defensora Pública Dr.ª ANDREIA RENATA VIANA VILAÇA DOS SANTOS, para
cumulativamente com suas atuais atribuições, responder perante a Defensoria Pública de Pacaraima-RR,
no período de 02 a 31 de maio de 2022.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
 

 OLENO INÁCIO DE MATOS
 Defensor Público-Geral em Exercício
 

Em 02 de maio de 2022.

Documento assinado eletronicamente por OLENO INÁCIO DE MATOS, Defensor Público Geral
em Exercício, em 02/05/2022, às 16:16, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento
no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de
setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0357132 e o código CRC E9137903.

000022/2022 0357132v2

Boletim Interno DPE/RR em 04/05/2022 

Boletim Interno DPE/RR em 04/05/2022 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.defensoria.rr.def.br/phocadownload/documentos_sei/portaria_dpg_n877de_01_de_setembro_de_2017.pdf
http://www.defensoria.rr.def.br/sei/documentos?download=3780:portaria-dpg-n%C2%BA-1251
http://sei.rr.def.br/autenticidade


 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 784/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG
A Diretora Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Portaria/DPG Nº 118/12 e Portaria nº 74/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG, em
evento 0087123.
 
Considerando o Processo Sei nº. 001065/2018.
 
RESOLVE:
 
Suspender, por necessidade do serviço, as férias da servidora JAQUELINE CRISTINE FERREIRA DOS
SANTOS DE SOUZA, Chefe da Divisão de Finanças, anteriormente marcadas para o período de 25 abril a
04 de maio de 2022, referentes ao exercício de 2022, conforme Portaria nº 699/2022/DRH-
CG/DRH/DG/DPG, de 12 de abril de 2022, publicada no DODPERR nº 451 de 28.04.2022, conforme
evento 0355806, as quais serão usufruídas oportunamente.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
 
MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA 
Diretora Geral
 
Em 29 de abril de 2022.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA, Diretora
Geral, em 02/05/2022, às 15:21, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art.
6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de
2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0356976 e o código CRC EAACB03B.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 783/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG
A Diretora Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Portaria/DPG Nº 118/12 e Portaria nº 74/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG, em
evento 0087123.
 
Considerando o Processo Sei nº. 000278/2020.
 
RESOLVE:
 
Suspender, por necessidade do serviço, as férias do servidor ELCIO FRANKLIN FERNANDES DE
SOUSA, Presidente da Comissão Permanente de Licitação, anteriormente marcadas para o período de
25 de abril a 04 de maio de  de 2022, referentes ao exercício de 2020,conforme Portaria nº
1228/2021/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 18 de outubro de 2021, publicada no DODPERR nº 337 de
20.10.2021, conforme evento 0304371, as quais serão usufruídas oportunamente.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
 
MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA 
Diretora Geral
 
Em 29 de abril de 2022.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA, Diretora
Geral, em 02/05/2022, às 15:22, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art.
6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de
2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0356885 e o código CRC D31053A4.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 781/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG
A Diretora Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Portaria/DPG Nº 118/12 e Portaria nº 74/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG, em
evento 0087123.
 
Considerando o Processo Sei nº. 003003/2019.
 
RESOLVE:
 
Suspender, por necessidade do serviço, as férias da servidora RAIANNY NONATO DE SOUZA, Chefe de
Seção de Registros Funcionais, anteriormente marcadas para o período de 25 de abril a 09 de maio de
2022, referentes ao exercício de 2021, conforme Portaria nº 1270/2021/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 03 de
novembro de 2021, publicada no DODPERR nº 345 de 08.11.2021, conforme evento 0307250, as quais
serão usufruídas oportunamente.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
 
MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA 
Diretora Geral
 
Em 29 de abril de 2022.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA, Diretora
Geral, em 02/05/2022, às 15:22, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art.
6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de
2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0356847 e o código CRC 57645182.

000022/2022 0356847v2

Boletim Interno DPE/RR em 04/05/2022 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.defensoria.rr.def.br/phocadownload/documentos_sei/portaria_dpg_n877de_01_de_setembro_de_2017.pdf
http://www.defensoria.rr.def.br/sei/documentos?download=3780:portaria-dpg-n%C2%BA-1251
http://sei.rr.def.br/autenticidade


 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 760/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG
A Diretora Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Portaria/DPG Nº 118/12 e Portaria nº 74/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG, em evento
0087123.
 
Considerando o Processo Sei nº. 000098/2018.
 
RESOLVE:
 
Alterar, a pedido, as férias do servidor PHELLIPE FEITOSA DE LIMA, Chefe da Seção de
Compras, referentes ao exercício de 2020, anteriormente marcadas para os períodos de 25 de abril a 04 de
maio de 2022 e 20 a 29 de junho de 2022, conforme Portaria nº 228/2021/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 05
de fevereiro de 2021, publicada no DODPERR nº 191 de 18.02.2021, conforme evento 0256648, a serem
usufruídas a contar de 12 de setembro de 2022.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
 

 MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA
 Diretora Geral
 

Em 26 de abril de 2022.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA, Diretora
Geral, em 02/05/2022, às 15:23, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art.
6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de
2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0356680 e o código CRC B3FB6BB4.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 775/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG
O Defensor Público-Geral em Exercício do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares,
 
Considerando o Processo Sei nº 003947/2019;
 
Considerando a Portaria nº 669/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 05 de abril de 2022, em evento
0350559.
 
Considerando a Portaria nº 1336/2021/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 16 de novembro de 2021, em
evento 0310646.
 
RESOLVE:
 
I - Cessar os efeitos da Portaria nº 669/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 05 de abril de 2022, constante
em evento 0350559, quanto à designação do Defensor Público Dr. FREDERICO CESAR LEÃO
ENCARNAÇÃO, para substituir a Defensora Pública Dr.ª ANNA ELIZE FENOLL AMARAL, 2ª Titular
da DPE atuante junto à Vara de Execução Penal da Comarca de Boa Vista-RR, no período de 02 a 11 de
maio de 2022.
 
II - Designar o Defensor Público Dr. JOSÉ JOÃO PEREIRA DOS SANTOS para acumular as atribuições
da Defensora Pública Dr.ª ANNA ELIZE FENOLL AMARAL, 2ª Titular da DPE atuante junto à Vara de
Execução Penal da Comarca de Boa Vista – RR, no período de 02 a 11 de maio de 2022.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
 

 OLENO INÁCIO DE MATOS
 Defensor Público-Geral em Exercício

 
Em 28 de abril de 2022.

Documento assinado eletronicamente por OLENO INÁCIO DE MATOS, Defensor Público Geral
em Exercício, em 02/05/2022, às 16:16, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento
no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de
setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0356662 e o código CRC EEE0D43B.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 774/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG
O Defensor Público-Geral em Exercício do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares,
 
Considerando o Processo Sei nº. 000993/2018;
 
Considerando a Portaria nº 1336/2021/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 16 de novembro de 2021, em evento
0310646.
 
RESOLVE:
 
Designar o Defensor Público Dr. JOSÉ JOÃO PEREIRA DOS SANTOS para substituir o Defensor
Público Dr. FREDERICO CESAR LEÃO ENCARNAÇÃO, 1º Titular da DPE atuante junto à Vara de
Execução Penal da Comarca de Boa Vista – RR, no período de 02 a 11 de maio de 2022.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
 

 OLENO INÁCIO DE MATOS
 Defensor Público-Geral em Exercício
 

Em 28 de abril de 2022.

Documento assinado eletronicamente por OLENO INÁCIO DE MATOS, Defensor Público Geral
em Exercício, em 02/05/2022, às 16:16, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento
no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de
setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0356621 e o código CRC 66488B88.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 772/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG
O Defensor Público-Geral em Exercício do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares,
 
Considerando o Processo Sei nº. 000871/2018;
 
Considerando a Portaria nº 66/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 12 de janeiro de 2022,
em evento 0326159.
 
RESOLVE:
 
I - Designar a Defensora Pública Dr.ª INAJÁ DE QUEIROZ MADURO, para substituir a Defensora
Pública Dr.ª TERESINHA LOPES DA SILVA AZEVEDO, 2ª Titular da DPE atuante junto às Varas de
Fazenda Pública e ao Juizado Especial da Fazenda Pública da Comarca de Boa Vista - RR, no período
de  04 a 13 de maio de 2022.
 
II - Cessar os efeitos da Portaria nº 71/2021/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 12 de janeiro de 2021, constante
em evento 0251068, que designou a Defensora Pública Dr.ª TERESINHA LOPES DA SILVA AZEVEDO
para acumular as atribuições do Defensor Público Dr. OLENO INÁCIO DE MATOS, 1º Titular da DPE
atuante junto às Varas de Fazenda Pública e ao Juizado Especial da Fazenda Pública da Comarca de Boa
Vista-RR, exclusivamente no período de  04 a 13 de maio de 2022.
 
III - Designar a Defensora Pública Dr.ª INAJÁ DE QUEIROZ MADURO para acumular as atribuições do
Defensor Público Dr. OLENO INÁCIO DE MATOS, 1º Titular da DPE atuante junto às Varas de Fazenda
Pública e ao Juizado Especial da Fazenda Pública da Comarca de Boa Vista-RR, no período de  04 a 13 de
maio de 2022. 
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 

 OLENO INÁCIO DE MATOS
 Defensor Público-Geral em Exercício
 

Em 28 de abril de 2022.

Documento assinado eletronicamente por OLENO INÁCIO DE MATOS, Defensor Público Geral
em Exercício, em 02/05/2022, às 16:16, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento
no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de
setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0356525 e o código CRC 0762370F.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 765/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG
A Diretora Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Portaria/DPG Nº 118/12 e Portaria nº 74/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG, em
evento 0087123.
 
Considerando o Processo Sei nº. 000788/2018.
 
RESOLVE:
 
Convalidar alteração, a pedido, das férias da servidora ROSÂNGELA KOCHINSKI PINANGÉ, Chefe de
Gabinete de Defensor Público, referentes ao exercício de 2020, anteriormente marcadas para o período de
24 de abril a 03 de maio de 2022, conforme Portaria nº 1464/2020/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 16 de
dezembro de 2020, publicada no DODPERR nº 159 de 18.12.2020, conforme evento 0246019, a serem
usufruídas, a contar de 25 de abril de 2022.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
 
MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA 
Diretora Geral
 
Em 26 de abril de 2022.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA, Diretora
Geral, em 02/05/2022, às 15:23, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art.
6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de
2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0355814 e o código CRC DC9AB91F.
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